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EMENDA N° 6 A0 PROJET0 DE LEI COMPLEMENTAR N° 9/2022

Càmara

Emenda Aditiva ao Projeto de Lei Complementar n° 9/2022 que "Dz.§põe soóre cz oc7eq#cíÇÔo c7o

Município  de  Ubá  as  disposições  da  Emenda  Constitucional  n°  120,  de  5  de  maio  de  2022,  que
"acrescenta  §§  7°,  8°,  9°,10  e   11  ao  art.198  da  Constituição  Federal,  para  díspor  sobre  a

responsabilidade financeira  da  União,  corresponsável  pelo  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS),  na

política  remuneratória  e  na  valorização  dos  profissionais  que  exercem  atividades  de  agente

comunitário de saúde e de agente de combate às endemías".

Autor: Prefeito Edson Teixeira Filho

Acrescentam-se os §§ 6° e 7° ao Art. 2° do Projeto de I+ei Complementar n° 9/2022:
"Art.  20  (...)

ÍJ
§6° A base de ref;erência para o enquadramento da atividade de agente comunitário

de saúde e de agente de combate às endemias será o registro atualizado no Cadastro Nacíonal

de  Estabelecimentos  de  Saúde  -  CNES,  incluindo-se  também,  para fins  do  adicional,  os

ocupantes de fúnção pública de agente comunitário.

120. "

§7°Oadicionaldeinsalubridadeser;;;agü`eq:;ermosdaEmendaconstitucionaln°

Plenário "Vereador Lincoln Rodrigues

outubro de 2022.                                                     ,/
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vEFmADOR

VEREADOR JOSE MARIA
FERNANDES

Membro Titular

Câmara Municipal de Ubá, aos 20 dias de

ECO DA COSTA

FILGUEIFLAS

Membro Titular

Ciente e de acordo com a Emenda apresentada: Vereadora Aline Moreira Silva Melo:

Câmara Munícipal de Ubá -Rua Santa Cruz, n° 301, Centro -Ubá"G -CEP: 36.500-059
Telefone: (32) 3539-5000 -Fax: (32) 3539-5030

Site: http://uba.mg.leg.br -E-mail: contatos@uba.mg.leg.br


